
LEI Nº  1006/2006

Dá  nova  redação  ao  art.  3º  da
Lei  n°  709,  de 15 de dezembro
de  1994  e  dá  outras
providências.

SÉRGIO MURILO COSTA, Prefeito Municipal de Angelina,
faz  saber  a  todos  os  habitantes  do  município,  que  a  Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o. – O artigo 3° da Lei n° 709, de 15 de dezembro de 1994
passa a ter a seguinte redação:

“Art. 3° Fica estabelecido no quadro abaixo o valor venal das
construções  rurais  por  metro  quadrado  de  acordo  com  a
categoria dos mesmos.

1ª CATEGORIA .................1,65UFM
2ª CATEGORIA..................1,10URM
3ª CATEGORIA..................0,55URM
4ª CATEGORIA..................0,25URM”

Art.  2º  As despesas desta lei  correrão por  conta de dotações do
orçamento vigente.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, especialmente o art. 3° da Lei n° 790,
de 06/11/1998.

Angelina, 24 de agosto de 2006

Sérgio Murilo Costa
Prefeito Municipal
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